
Planejamento  da  Contratação  e  Seleção  do  Fornecedor,  conforme  determina  a
Instrução Normativa nº 05 citada no caput.

Art. 3º As atividades da Equipe de Planejamento da Contratação terão como limite
temporal da assinatura do contrato detentor dos serviços pretendidos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO NATHAN MARINHO GOLDSTEIN

(Processo nº 60090.000160/2024-02)

PORTARIA DIRAF/DIGER/CENSIPAM/SG-MD Nº 2679, DE 24 DE MAIO DE 2024

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO CENTRO GESTOR E
OPERACIONAL  DO  SISTEMA  DE  PROTEÇÃO  DA  AMAZÔNIA,  DO
MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 56 do
Decreto nº 11.337, de 01 de janeiro de 2023, em atendimento ao preceituado no art. 17
do Decreto nº 10.426/2020 e considerando o que consta no Processo Administrativo
nº 60092.000353/2023-54, resolve:

Art.1º  Designar  os  servidores  a  seguir  para  realizarem  o  acompanhamento  e  a
fiscalização do seguinte instrumento:

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA: 01/2024;

INSTITUIÇÃO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - UFPA.

OBJETO: Utilização da Rede MetroBel pelo CENSIPAM/CR-BE para o transporte de
informações em alta velocidade, e a participação no comitê coordenado pela UFPA,
responsável pela manutenção da rede de fibras ópticas na cidade de Belém e Região
Metropolitana do Estado do Pará, denominada Rede MetroBel.

FISCAL TITULAR: HERMES ISAO KIKUCHI, CPF nº ***.024.432-**; e

FISCAL SUBSTITUTO: AUGUSTO RABELO CHAVES, CPF nº ***.992.472-**.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO NATHAN MARINHO GOLDSTEIN

(Processo nº 60092.000353/2023-54)

PORTARIA DIRAF/DIGER/CENSIPAM/SG-MD Nº 2685, DE 24 DE MAIO DE 2024


